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ESTADO OA BAÍ{ÚA
PREFEITUM MUHICIPAL DE 8Ot,,TO SOÂRE§
Averida Jcá Sqmpdo, 08 C€nto -Bshla CEP -4€Sgr{00
oNPJ í 3.s22.554/000í -S8
TeHu: (0xx75) 33392150 / 2í28

1,3.2 Aproposta cqnerdal do contratado;

1,3,3 Eventuak ano)tos dos documontos eupracit;adoe.

l.a Conelderando as caraderÍsücas d{s) seÍvlço{B) a se(ern) conbatado(s), o üeto da resffiiB H
ç51,p1ç11edzado como hlpdese de lnexlgibilldade prevista no aú 74, lndeo ll, da Lel 14.1331'i2t21, Fn
a mntrataçâo de prdisslonal do setor artÍstico, ooneagrado aefa pala crüca spsdelizada ou pela

opinlão púúlica, realizado atravês de empresário que detém a regesentiação exdusíva dos artistas.

CúUSULA SEGUIDA - DO PRÂIZO DE VIGÊHC|A

2.1 A vlgênda da onüatação eerá até dia 31n7f2025, a prllr da dãta de assinaUía do confato' na

Íorma do aÍt 105 da LelFederalno 14.133f2021.

2.2 O prazo de exear@ do shoi, aÍtístl@ é de 01:30 hora§, InÍnterruptas, gendo que o horárlo pnovisto

para d hído será às OangOmtn da madrugada do dia 23lffifr2ü25,mrn térmlno es{imado às 06:00h do

mosrno dia, poderdo ser adaptado ooÀíorme as necossídades de ambas as partes, desde que

comunlcado e aoordado antEcipadamenüa.

cúUsULÂ TERCETR^ - ITODELSS DE ExEcUçÃo e OesrÂo coNTRATUÀs

B,l O regime de execução conúatual, os modetos de gestão e de exectrção, a§sim com o§ pfazos e

c"nOlç0,ft Oaonauiáô, entrega, àbservaçao e receplqrent-o do objetg 
-wtslarn-no 

Termo de

Referánda. constant€ no irrwesso de lnexlg'rbilldade de Llo'taÉo no 0362025PMSS|N.

cúusuLA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.í Náo eerá admitida a subcontratagâo do objeto contratual.

cLÁu8uLA qurHTA- PREçO

§,t O valortotalda contratagâo ó de R$ 15.000,00 (quinze rnilreals).

5,2 No vals adma Já esulo lnclueoe custos referentes ao: cactrê da bardaltécnlcos, Eansporte'

frfUcas e Oennals tíeep€sas, como Fetee, GBFgB, descarga e todos os Eibutos e €ncargos lÍ1oi:,
,eülab, $pbalhlstge, právtOen'ci6tos, omordais o ouboe-necessários ao arnprimento integral do

objeto da çontratação, a saben

GLÁUSUI-A SEXTA - PAGAIIENTO

6.í O pagamento será efetuado à conratada em duas parcelas, sendo:

a) í. parcala: 50% (dnquanta por cento), or seJa, RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos rEais), no

ato da assinatura do contrato;

R§ 4.800,00Cachâ do artlsta1

R$ 5.m0.mCaúê dos múslcos2
Rl§ 2.@0,00Caú63
R$ 2.m,00Extras4
R$ í.200,00

lmposto5

I ll;-":l.lt;-::*r- :-:
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ESTADO DABAHIA
PREFEMJRA MUNICIPÂL DE SOUTO SOÂRES
Avsntsa Josá Sampalo, (E Cenúo - Bahle CEP - 4699ü000
oNPJ 1 3.922.554il1m t -98
Tebíax (0xx75) 3:XlS2í$, 21 28

b) 2f psrcela; 50% (cinquenta porcento), (ru sBja, RS 7.5ü),00 (seta mil e quinhentos reals) a ser
pago, em até dois dias úteis, após a realização do show.

6.1.í A efetivação doe pagamentos se dará pelo furnecimento ao contatante de Nota Flscal Eletrürúca,
juntamente com I wnprorração da regularidade fiscal edgidos peb artigo 68 da Lel í4.1$/2mí.
Estes documentos depols de conferidos e üsados, serão encaminhados para procsssamento e
pagamento;

8.í.2 Havendo eno na apresentação da nota liscal ou insfiJmento de cobrança equivalente, ou

circunstâncie que impeça a líquldação da despesa, esta ficaÉ sobrestada 8té que o mntratado
providenc;ie as medidas Baneadoras, reinlciandose o prazo após a mnrprovação da regularizaçâo da
situaçáo, sem ônus ao contrdante;

6.í.3 Constatardo.se shnsão de inegularidade do conbatado, sará pmvirJenciada sua notificação, por

BscÍilo, para que. no pÍazo de 5 (dnco) dias utels, regularize sua situação ou, -no me$no pr8,:!o.

apreeenÍe sua defesa. O prazo poderá-ser pÍorÍogado uma ve:Z, por lgual perÍodo, a critério do

contratante:

6.í.4 Não haverdo regularização ou sendo a defesa considerada lmprccedente, o @ntratante deverá

wmunicar aos órgâos-respnsávels pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à lnadlmplêncla do

@ntratiado, bem ámo quanto à exiitêncla de pagamento à ser efetuado, Para que seJam adonados
os meios perlinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.1.5 Persistindo a lnqularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contrâtual nos autos do-procasso administrativo conespondente, assegurada ao contraüado a ampla

deÍesa;

6.í.6 Havendo a eíegva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

ga decida pela resdsão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

6.1.2 Caeo o obleto não reJa executado no pr"zo contratual, o valor anteclpado ruferl do na alÍnee

"4" do ttan 6.1deverú ser devolvldo;

6.2 A Conbatante poderá deduzjr do pagamento importâncias que a quaQuer título lhe Íorem devidos
pela CONTRÀTA[iÀ ern deconência de descr.rmpdmento de suas obrigsções;

6.2.í No caso de conúrovérsia sobre a exeq.rçáo do obleto, quanto à dlmensão, qualldade e quantidade,

deverá sor obsorvado o teor do arl l4Íl da Lel no 14J33nA21, comuniÇando-se à etnPr€sa paÍB

emf.úo de Nota Flscalno quo s6 refara à parcela lnconúovErsa da exadção do objeto, para eÍêlto

de llquidaÉo e Pqamonto:

6.2.2 O prazo pars a solução, pelo confatado, de inoonsistência§ na execução do obleto ou de

saneamento da notia fiscal ou de lnstrumento de cobrança equivalente, wrificadas pela AdminisbaÉo

ãúr,ante a análise prÉvia à lhuHaÉo de despesa, não será computado paÍa os íins do receblmento

deÍinitivo.

6.3 Forma de Pagamento

6.3.í O pagamento seÉ reallzado por melo de ordem ban$n1418 crédtto em ban@, agêncla e conta

ú*nd dã confabdo, a saben BâI{CO DO BRASIIL , AGÊNCIA: 0548í, CONTA GORREHTE:

Éi.rli3, em Íavor da empÍBsa cúUDlo DA SILVA SAllTOs - ME, CNPJ sob no 27.327.38910001'

30.

6.3.2 Será considerada datra do pagamento o dia em que constiar como emitida a ordem bancáda para

pagamento.

6.3.3 euando do pagamento, será efetuada a retengáo üibutária preüsta na legislação aplicável.

6.3.3.í tndependentementE do percentualde tifuto lnserido na planllha, quando hdryer, §erão reüdos

na fonte, quando da reallzaSo do pagamento, os percentuals estabelecidos na legislação ügente.
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ESTADO DA BATIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenfía .rose Sampalo, 08 Centro - Behla CEP - 4699&000

CNPJ 1 3.S22.554/0ff)í-98
Tebíax (0xx75) 33392150 I 2120

k) Exacutar fielmente os servigos, em conformldade @m a8 cláusulas acordadas B normas

â!t Ê-rããàr'^ã[ãi Ê.0ãâin; ri.r jgleo2t, de Íorma a não interferirno hm andamento da rotina de

funcionamento do CONTMTAÀITE:

l) o objeto deve serfomeddo, rigorosamente, de acordo oom as especiíicases dos serviços descritos

no TR e neste contrato.

cúsuLA NoNA - oBRIGAçÕE§ DA GoNTRATANTE

9.1 . DAGONTRATANTE

a) promover o acompanhamento e fiscalizaçÉo durante..o Íonrecimerúo do obieto contratado, de forma

qLà rá:r, manttdas'as condiçoCoe nauilúÉo e qualificaSo eÉgldas da C9NTRATADA;

b) SeÉ de responsabilidade da CONTMTANTE arcar com todas as despesas de hospedagem'

ãÍrn*úçao, bgÍstlca de transporte local para o artista e sua equipe'

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduçôes de preços e prazos

estiabelecldos neste contrato;

e) Prestar as informações e os esclareclmentos solicltados pela CoNTRATADA para o íiel

otmprimento das obrigaÉes;

f) Noti{icar a CoNTRATADÀ caso consüate gue as características básicas não conespondam as

exigências do presente termo, que providenã.à 
" 

subsütuiçpo,.de lmediato, sem qualquer ônus para

a CONTRATANTE, #õ;.Jil|#ànt" O" aplicaçáo das penalidades cabíveis:

g) A Admlnlstração não responderá por quaisquer comPromisso-s assumldos pela ooNTRATADA com

terceiros, arnda que ;üÉür.i"*êo-oã àntr"io a ser Íirmado, bem como por quarquer dano

causado e tercelros em deconência de ato áá ôOrufnnfnOA' de seus empregados' prepostos ou

subordinados;

h) Efetuar,o pagamento à ooNTRATADA no valorConespondente aofomecimento do obJeto' no prazo

e forma estaboleddos;

l) Fiscalizar e acompanhar a execut'o dos Íomecimentos conforrne o obJeto deste contrato e demais

anexos, inclusÍve do contrato, pOdendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas

e6pecifi€das;

l) será de responsabilidade da CoNTRATANTE o fomedmento de toda a estrutura necessária para

execução do evento, sendo: palco, equip"'áni* àe sonorlzsção' lluminaÉo e led' demals entendidos

como auiliar", prra ó ieu funUúaménto, áúOendo plenamente ao rídartócnico do arüsta/equlpe'

bem como 2 (dols) camarins e sua estruüráãin*ràt àe acordo com o r6er enüado pela contratada

para alocação Oos proâssionàt n"*"tatÍ* il p"-tf"'it" ormprlmento do obleb, lncluindo mão de obra

como Bnegadores, deverdo todos os 
"quiúniãntos 

estarem montados e lnstalados preüamente à

data do Bvento, no locat estaboleddo, g"ãntinàô seu perfeito funcionamento para a realização do

shortl:

k) Notlficar a CONTRATADÀ Íixando-lhe prazo para- conegão de quaisquer lnegularidades

encontradas, pr""t nJo ã, 
".t!"r".lmentos'e 

lnformaçÉes sobre os desaiustes ou problemas

detectados durante a execuÉo contÍatual:

l) lmpedir que terceiros exeq'rtem os serviços;

m) cumprir e Íazer otmprir as cláusulas avençadas no contrato a ser Íirmado;

n) Apllcar as penalidadss regulamentiares e contratuals, alóm de:

o) - Exigir o olmprimento de todas as obrigases assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com as

cÉusuÉs contratuais e os termos de sua proposta;
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ESTÂDO DABÂI'IIÀ
PREFEITUM MUNICIPAL DE §OUTO SOÂRES
Avenlda Josá Sempalo, 08 Cento - Bahla CEP -48S90400
CNPJ í 3.922.514,O001 -98
Telefar: (0xx75) 3Í1392í50 / 2128

p) Acompanhar e liscalhar a execugão do conFato, por meio de flscal preüamente deslgnado pelo

êbXfnnmNTE, nos termos do art. 1O7 da LeiFederal no 14.133f2A21;

q) Dar recabimento dos seMços conforme preüsto neste Processo;

r) Verilicar a regutarldade Íiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

s) Alocar os rgcursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADáU

@nforme as condlçÕes estabelecidas;

t) Pagar à CONTRATAEIA o valor resulhnte da prestação do seMgo, no prazo e condiÉes
estrabeleddas no conHo:
u) EÍetuar as reten@s úibutárias devidas sobre o valor da nota fiscaUfatura fomecida pela

CONTRATADA

v) - Notiiicar a CONTRATADA por escrilo da oconênda de eventuals lmperfeifes, Íalhas ott

iriegularidades constatadas no qr'rso Oa exeangáo dos fomeclmentos, fxando ptdzo Pard coneção,
certlÍlcando,se que as sduçóes por ela propostas seJam as mals adequadas;

x) A GONTRATANTE garantlrá a regulamentação do evento.por melo de pagamento de todas as

lÉenças e alrrarâs neóssários, lndúsUe a ta:€ do ECAD (Escritório Central de Anecadagão e

Dlstribulção).

cráusuL^ DÉclMA- GARÂNnA DE EXECUçÃO

10.1 Não haveÉ exigêncla de garantla contratualda execugão.

CúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA- INFRAçÔE5 E sAttçÕES ADMINISTRÂT;vAS

il.í Comete lnfra@o admlnlstrativa o fomecedor/pre_stador de servlço que cometer quaisquer das

lnfraçúes prevlstas no art. 155 da Leino 14.133. de2A21,quals seJam:

í í.í.í Dar causa à Inexecuçâo pardal do conÚato;

11.1.2 Dar causa à lnexecr,rção parclal do contrato que caus€ grave dano à Admlnistração, ao

fundonamanto dos seMços públlos ou ao interos§e coletlvo;

ll.í.3 Dar causa à inexecução total do conbato;

11,1.4 Detxar de entregar a documentação exlglda para o cortame;

íí.í.8 Não manter a propostia, Bâlvo om deconânda de Íato superveniente devidamente lustiÍicado;

í l.í .6 Não cetebrar o wrtrato ou nÉo entregar a docrrmentagão axlglda Para a conbataçáo, quando

convocado dentro do prazo de valldade de aua proposta;

11 .1 .l EnseJar o retardamento da exeanção qr da entrega do obJeto da licltaçáo sem motlvo justiÍicado;

It.í.g Apresentar dedaração ou docr.lmentagão falsa odglda para o certame ou prestar declara@o

falsa duànte a dlspensa elebônica ou a exeangão do contrato;

íí.í.g Fraudar a dlspensa eletrônica ou praücar ato fraudulento na exeanção do contrato;

í1.t.10 Gomportar-se de modo lnidôneo ou oometerfraude de qualquer natureza;

I í,í .í O.t Consldera-se @mportamsnto lnldôneo, enke outros, a dedaração falsa quanto às condlções

de participagão, quanto ao ãnquadramento como MEIEPP ou o conlulo entre os fomecêdore8. em

qúrirqúãr inonre-nto da dispensa, mesmo após o encaram6nto da fase de lances;

tí.1.ít Praticar ato§ llÍdtos com üstas a fnrstrar os obJetivos deste conÚato;

1'l,1.l2Praticar ato leslvo previsto no art. 50 da Lel 12'8/,Ü2013'

i---".----"----""'-----'-j
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{1.2 O fomecedor/prestBdor de eerdços gu€ cometêr qualguer das lnfrações díscrímlnadas no§

subitene antôrlores íicará sujelto, sem- preJuÍrc da iesponsabilldade dv{l e cdminal, às eeguintes

sançóes:

a) Àdvert§ncls pele Íalta do subltem í1.1.1 deste contrato, quando não se justiíicar a lmposlção de
penalldade mals grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do vah da contratação re:lizada de Íoma
díreta e será apllcada ao ÍBsponsável porquahuerdasinfra@s admlnistnatiws preüstas no item 11'1

deste confato, no percenüral de até 10% (dez por cerúo), na hipótese de comeümento das infraÉes
preüstas nos ltens 11.í.1 a 1í.1.7, e até 20% (ünte por cento), se cornetHas lnfrações preÚstas rrcs

Itens 11.1.8 a 11.1.12:

b.íl O rehr da multa poderá ser descontado das faturas devldas à CONTRATADft

b.2) A multa pode ser afllcada lsoladamente ou Juntamenta com as penalldades deÍinldas nos itens

'c'e'd'abslxo:
c) lmpedimento de llcltar e contratsr no âmblto da AdmlnistraSo Pública direta e lndirete do ente

federatfuo que tiver aplicado a sançÍio, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
I 1.1.2 a t t.t.Z deste contrato, quando não se JusúÍicar a lmposiso de penalidade mais grave:

d) Declaração de lnldonaldade para liciüar ou conEatar, que impedirá o responsável de llcitar ou

conhatar no âmbltó dE Admlnlsbação Pública dlrota e lndlreta de todos os entes federslfuos, Pe.! fazo
mÍnlmo ds 93 (grâs) anos s máxlmo de 06 (seis)anos, ,N)s casos dos subitens 11.1.2 a l1'í.12 dêste

contrato;

í1.3 Na apllcação das san$es serão conslderados:

tí.3.í A natureza e a graüdade da lnfração ometida:

11,3.2 As peanllaridades do caso conqeto;

íí.3.3 As circ-unstâncias agravantes ou atenuantes;

11.t,1Os danos que dela proüerem para a Administraçiio Pública;

í1.3.5 A implantaSo ou o apeíeipamento de progÍBma de lntegridade, conÍormê normas e

orlenta$es dos óryãos de confole.

lí.4 Se a mutüa apltcada e as indenlzagões cabÍveis Íorem supedores ao valor de pagamento

eventualmente deüáo pela Admlnlstração à CONTRATADA, além da perda des§ô valor, a diÍerença

será descontada da garan$a prestada ou será cobrada iudlcialmente;

í í.S A aplicaÉo de qualquer das penalidades preüstas realizar-s+á 6m pÍoce§so administrativo que

,sseguÉrá d confa'anOrio e a àmpn deÍesa ao fornecedor/adjudlcatá{o, q§erv_ando'se o rito

lrodOirnental previsto no CapÍtuto Í Oo fnun V da Lel 11.13312021- Das lnfrações e San@s
Adminlstrativas,

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA ErnNçÃo coxrnarual
12.í O contrato se extingue quando ormpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocoÍra antes do prazo esüpubdo para tanto e Independente de termo de rescisão.

lZ.2 Aplicar-se.ão os arügos í37, 138 e 139 da Lel no 14.133/2021, nas situaçôes de extinção

contratual.

cúusuLA DÉc|MA TERcEIRA - Dor çÃo oRçÀttlENTÁRte

í3.í Os recuÍsos desünados à exearso deste obJeto conerão por conta da seguinte dotaçáo

orçamentárla:
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenlda José Sampalo, 08 Centro - Bahla CEP - 46990'000
cNPJ í 3.922.554/0m1 -98
Telefax: (0xx75) 33392í50 / 212S

Itntdade OrçamenÉrla: 0Z|ZU - SecrpÍaría Hunlclpal de Cultun e Íudsmo
írot. nÚr4lÍáde: 2015- Promoçáo des Attvtdades Cultule,ts o Tndtclonels e Qullwtbolas.
CÍairlfcaçeo Econümlca.. 3390.39. Oubos §ervÍgos de Tercelrcs'Pessoe Juddlea
Fante:1500
Fonta:1701

i3.2 Sem preJuÍzo do dlsposto adma, @ÍnpÍqnete-se a CONTRATAI.ITE de enviar à CONTRATADÀ

após a asiinátura destra àvença, a cópia Oá Uota de Empenho ünu.rlada ao serviço d"fry{o no úilp
dâste contrato, atestada e erieOiOa'peb ordenador de despesas competente, da CONTRATANTE'
para íins de conferência da @NTRATADA.

cúusuLA DÉctmA qUARTA - Dos PRocEDIMENToS DE FIScALEAçÃo

í4.í A prestaÉo de serviços deste conlrato seÉ Íiscallzada pelo seMdorWalson Gilian Medelros dE

Souza, nomeádo como Flscal de Contratoe responsável por wentos municipais organhados pela

Secretaria de Cultura, deste MunlcÍplo, para €xercer a niitçao de aotdo oom a regulamentação'

Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro deil}21,publicado noDiário Oficial do MunicÍplo.

11.2 Ao serüdor lnvesüdo na função de flscal, compete:

l4.Z.lExertar de modo sietemático a fiscallzação e o acompanhamento da execução da contratação'

obJetivando veriflcar o àãpárãnto das disposlçOes contratuais, técnlcas e admlnlstrativas, em todos

os seus aspec{os;

14.2.2Anotar em reglstno prÚprio, cornunicando ao preposto da-CONTRATADA as lnegularldadas

constatadas, lnformando prazo paÍa sua regularizaçãó, piopondo à Mministrsgão, quando for o caso'

a apllcação das penalldades preüstas na leglslaÉo pertinente'

14.3 As decisõas e providâncias que ultrapassaÍBm a compefQn-cÍa da fiscalizaÉo 
-da 

contratação

serão submegd"" a 
"jr"Uãçaããa 

àutoiaade suprioroa COTITRATAT'ITE, para adoção das medidas

""Uiveis, "onúantE 
dtspostô no art. 1Í7, §§ 10 e2o, da Lel no 14.133f2021;

{4.4 Exlgãndas da llscallza@o, respeldada na teglslafro aplicável e no TR' deverão ser

lmediatamente atendldas pela CONTRATADA

14.5 O desarmprimento totalou parcialdas demais obrlgaSes e responsabllldades assumldas pela

Côf.finlfúA enseJará a aplica'gao de sangões admlnÉtratfuas, previstas neste TR e na leglslação

ügente;

í4.6 A fiscallzação eerá exerclda no lntaresse excluslvo da CONTRATAI'ITE não exclul nem reduz a

responsabilidaOL da GONTRATADA por q ualquer lneg uladdade ;

14.7 AílscalizaSo do contrato será auxillada petos órgãos. de.a:§e§§oramento jurÍdico e de controle

lntemo da MmlnEraçao, que deverão dlrimir àúviOas e subsidiá-lo com informe@es relevantes para

prevenlr rlscos na exeolção conEatual.

cúusuLA DÉc!iltA qulNTA- Dos cAsos otllssos
í5.í Os casos omlssos serão decldldos pelo contralante' segundo as disposlçõe.9 confd-as na Lei no

14.ig3, óe ZAZ1, e demals normas apllcávels e, subsldiadamente, segundo as dlsRosiCões conüdas

na uei'no g.o7g,'de 1gg0 - código àe Defesa do consumldor- e normas e princíplos gerals dos

confatos,

í5.2 Em caso de divergêncla enre o colocado noTermo de Referência e o disposto neste instrumento

contratual, prevalecerã o acordado no contrato, uma vez que é um documento posterior (logo' mals

recente) e o único assinado por ambas as partes.

GLÁUSULA DÉGIMA sExTA- ALTERAçÕES
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
TeleÍax: (0xx75) 333921 50 I 2128

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

lnexigíbilidade de Licitação No 036/2025PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de
show artístico com apresentaçáo do artista "CLAUDINHO DO ACORDEON", em Praça Pública, no

evento do dia 22 de junho de 2025, com execuçáo do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025,
com duração do show de 01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do
Licuri - Ano 2025", neste MunicÍpio de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: CúUDIO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob no

27.327.3891000í-30, com sede na Travessa 01 Baixa Grande, no 80, Bairro Fundação Bradesco,

lrecê/BA, CEP: 44.900-000.
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Data Homologação: 30 de maio de 2025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestaçáo de Serviços No í07I2025PS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade
de Licitaçáo no 036/2025PMSSIN
Gontratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/000í -98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para realizaçáo de

show artistico com apresentação do artista "CLAUDINHO DO ACORDEON", em Praça Pública, no

evento do dia22 dejunho de 2025, com execuçáo do show na madrugada do dia 23 dejunho de 2025,

com duraçáo do show de 01h3Omin, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do
Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA.
Empreesa Contratada: CúUDIO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob no

27.327.38910001-30, com sede na Travessa 01 Baixa Grande, no 80, Bairro Fundaçáo Bradesco,

I recê/BA, CEP: 44.900-000.
Valor G|obal: R$ 15.OOO,OO (quinz mil reais). No valor já estáo inclusos custos referentes ao: cachê da

banda/técnicos, transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao

nto do a saber:

"llilffitrlrt
1 Cachê do artista R$ 4.800,00

2 Cachê dos músicos R$ s.000,00

3 Cachê Produçáo R$ 2.000,00

4 Despesas Extras R$ 2.000,00

5 lmposto R$ 1.200,00

Est€ documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Experian
EB964OB58O7OBE9E51 3í A39F6EAF2EA5
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ESTADO DA BAHIA

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
TeleÍax: (0xx75) 333921 50 I 2128

Embasamento Legal: Art, no 74, inciso ll daLei 14.13312021

Unidade Orçamentária t 02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
proi. Atividáde: 201 5 - Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas'

Claásificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500
Fonte:1701
Período de Vigência do Contrato: 3010512025 a 3110712025.

Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

Este documênto Íoi assinado digilalmente por SERASA Experian**'*-'ÉÉõ64ó'8-5802õÉEgÉst 
st nssF68AF2EA5


